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EMENDA	À	REDAÇÃO	FINAL

	

PROC.	Nº	0098/23	-	PLL	Nº	048/23

	

Permite	a	apresentação	da	carteira	de	identidade	como	meio	de	prova	para	atestar	deficiência	permanente
física,	mental,	intelectual,	auditiva	ou	visual,	bem	como	o	Transtorno	do	Espectro	Autista	(TEA),	perante
os	serviços	públicos	e	para	a	concessão	de	benefícios	que	exijam	comprovação	de	condições	de	saúde	no
Município	de	Porto	Alegre.

	

	

I	–	Altere-se	o	art.	2º	da	Redação	Final,	com	conteúdo	integral	da	Emenda	nº	01,	conforme	segue:

	

“Art.	2º	Na	hipótese	da	não	apresentação	de	carteira	de	identidade	nos	termos	do	caput	do	art.	1º	desta	Lei,	poderá
ser	 apresentado	 laudo	 médico	 pericial	 que	 ateste	 deficiência	 permanente	 física,	 mental,	 intelectual,	 auditiva	 ou
visual,	bem	como	o	Transtorno	do	Espectro	Autista	(TEA).

	

Parágrafo	único.	Fica	vedado	ao	Município	de	Porto	Alegre	 recusar,	 em	razão	da	data	do	exame	ou	da	emissão,	o
laudo	referido	no	caput	deste	artigo.”

	

JUSTIFICATIVA

	

Para	 adequar	 o	 art.	 2º	 da	 Redação	 Final	 com	 o	 conteúdo	 do	 caput	 do	 art.	 1º,	 objeto	 do	 PLL	 048/23,	 conforme
informações	do	Executivo	Municipal	e	sob	orientação	da	Diretoria	Legislativa.

	

Sala	de	Reuniões,	12	de	julho	de	2023.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Claudio	Janta,	Vereador,	em	12/07/2023,	às	16:01,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	12/07/2023,	às
16:08,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	12/07/2023,	às	16:19,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ramiro	Stallbaum	Rosario,	Vereador(a),	em	13/07/2023,	às	10:26,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carlos	Roberto	Comassetto,	Vereador(a),	em	13/07/2023,	às	10:48,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tiago	Jose	Albrecht,	Vereador(a),	em	13/07/2023,	às	11:28,	conforme
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horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0587943	e	o	código	CRC	CF61A919.

Referência:	Processo	nº	020.00031/2023-45 SEI	nº	0587943
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REDAÇÃO	FINAL

	

PROC.	Nº	0098/23	-	PLL	Nº	048/23

	

Permite	a	apresentação	da	carteira	de	identidade	como	meio	de	prova	para	atestar	deficiência	permanente
física,	mental,	intelectual,	auditiva	ou	visual,	bem	como	o	Transtorno	do	Espectro	Autista	(TEA),	perante
os	serviços	públicos	e	para	a	concessão	de	benefícios	que	exijam	comprovação	de	condições	de	saúde	no
Município	de	Porto	Alegre.

	

Art.	 1º	 Fica	 permitida	 a	 apresentação	 da	 carteira	 de	 identidade	 como	 meio	 de	 prova	 para	 atestar	 deficiência
permanente	física,	mental,	intelectual,	auditiva	ou	visual,	bem	como	o	Transtorno	do	Espectro	Autista	(TEA),	perante
os	serviços	públicos	e	para	a	concessão	de	benefícios	que	exijam	comprovação	de	condições	de	saúde	no	Município	de
Porto	Alegre.

	

Parágrafo	único.	Para	a	validade	da	comprovação	de	que	trata	o	caput	deste	artigo,	a	carteira	de	identidade	deverá
estar	dentro	do	prazo	de	validade	e	conter	informação	que	comprove	a	condição	de	saúde	por	meio	de	Classificação
Internacional	de	Doenças	(CID)	e	do	símbolo	respectivo.

	

Art.	2º	Na	hipótese	da	não	apresentação	de	carteira	de	identidade	nos	termos	do	caput	do	art.	1º	desta	Lei,	poderá
ser	 apresentado	 laudo	 médico	 pericial	 que	 ateste	 deficiência	 permanente	 física,	 mental,	 intelectual,	 auditiva	 ou
visual,	bem	como	o	Transtorno	do	Espectro	Autista	(TEA).

	

Parágrafo	único.	Fica	vedado	ao	Município	de	Porto	Alegre	recusar,	em	razão	da	data	do	exame	ou	da	emissão,	o
laudo	referido	no	caput	deste	artigo.

	

Art.	3º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Claudio	Janta,	Vereador,	em	12/07/2023,	às	16:01,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	12/07/2023,	às
16:08,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	12/07/2023,	às	16:19,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Carlos	Roberto	Comassetto,	Vereador(a),	em	13/07/2023,	às	10:01,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ramiro	Stallbaum	Rosario,	Vereador(a),	em	13/07/2023,	às	10:23,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tiago	Jose	Albrecht,	Vereador(a),	em	13/07/2023,	às	11:27,	conforme
Redação Final 0587946         SEI 020.00031/2023-45 / pg. 3



horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0587946	e	o	código	CRC	87D4B0B7.

Referência:	Processo	nº	020.00031/2023-45 SEI	nº	0587946
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